
.... '1 ~ . __ ..,. ..-, . i' \ f:STADO DO Af\1APA 
PRcFEITU~ MUNICIPAl DE r.IIACAPÁ ' . ... 

~ ~--~··r • '•• 
"'I 

LEI N° 976 I 99 - PMM * 

Dispõe sobre o l:rioçõo do Re._gime 
Próprio de Prevícfêncío Social dos 
Servidores Públicas titulares de CfÃ'I"gDS 

efetivos, inativos e pensionistas do 
Município de Mocapó e dó oLrfras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá de Macapá 
APROVA e eu SANCIONO a seguinte Lei : 

TITULO I 
DO SISTEMA Pl~(>PRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICfPIO 

CAPITULO I 
DlSPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° - Fica criado o Regime Próprio de Previdência Social dos 
servidores públicos titulares de cargos efetivos, ativos e inativos, e dos 
pensionistas do Município de Macapá nos termos desta Lei. 

§ 1° - A Previdência Social instituída nesta Lei compreende os 
seguintes benefícios: 

@ quanto aos servidores públicos efetivos: . 

a) aposentadoria por inva lidez permanente; 
b) aposentadoria compulsória por impl·~mento de idade; 
c) aposentadoria voluntária com proventos integrais; 
d) aposentadoria voluntána com proventos proporcionais; 
e)aposentadoria especial para professores; 

*Alterada pela Lei N° 987 I 99 - PMM 

@ -quanto aos depe ndentes: 

a) pensão por morte do segurado; 
b) auxílio reclusão 

§ 2° - Além das prestações referidas no § 1 o deste artigo, poderão 
ser instituídas por Lei novas modalidades de benefícios, atravé~. de 
contribuição específica, observados os limites da Constituíção Federal. 
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§ 3° - Nenhum benefício do Sistema Próprio de Previdência ~:ocial 
poder.:\ srr· criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 
cu ste10 total. 

Art. 2° - O Regime Próprio de Previdencia Social disposto nesta 
I ,t>i obedecerá aos seguinte<- princípios: 

I - sisttma solidário de seguridade com a obrigação de 
particip<'lção dos servidores e dos Poderes do Município, mediante contribuição; 

II - aposentadorias e pensões pagas em valores não 
i11feriores ao salário mínimo vigente no País; 

ill - reVISãO dos proventos de aposentadorias e pensões, na 
mesma proporção e na me<>ma data, sempre que se modificar a remuneração 
los servidores em atividade, na fom1a do disposto na Constitu ição Federal; 

I V - caráter democrático e descentralizado da g·~stão 

administrativa, com a participação de representantes dos segurados ativos e 
inativos dos Poderes Executivo e Legislativo nos colegiados; 

V - subordinação das aplicações de reservas , fundos e 
prov1soes garantidoras dos benefícios adequados de divers ificação, liquidez e 
segurança econômica - fiuanceira, a critério atuariais aplicáveis , tendo em 
vista a natureza dos benefícios; 

VI - reg1stros contábeis mdividualizados das contribuições 
de cada "'egurado e dos entes municipais; 

vn - pleno acesso dos segurados às informações relati ,ras à 
gestão da Previdência Social; 

vm - as contribuições dos entes municipais I~ as 
rontnbuições do pessoal ?tivo e ina tivo e dos pensionistas, somente poderão 
ser utilizados para o pagamento elos beneficios previdenciários previstos neste 
regu11e. 

CAPITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3° - Fica autorizada a criação da MACAPA PREVIDBNCIA -
MACAPAPREV, Setviço Social Autonomo, sem fins lucrativos, de interesse 
colet ivo e ele cooperaçao com o Poder Público Municipal, dotado de 
Per~onalklâde Jurídica de Direito Privado, entidade paraestatal encarregada de 
gerir o Regime Próprio de Previdencia Social instituído nesta lei . 

"' Caput com redação determinada pela Lei N° 987 I 99 - PMM. 

Parágrafo único - A MACAPAPREV terá como sede e foro a c idade 
clt Macapá e sua duração será por prazo indeterminado. 
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Art. 4° - A MACAPAPREV vincular-se-á, para fins de controle 
fit1alístico ao Município de Macapá, através ela Secretaria Municipal de 
Administração, podendo celebrar contrato de gestão com outros entes 
públicos ou privados, observadas as diretrizes do seu Conselhc de 
Administr<~çào e os limites da Lei. 

CAPfTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 5° - A estrutura organizacional básica da MACAPAPREV 
compreenrl.e os seguintes órgãos colegiados e de execução, todos d ispostos no 
Or~anograma constante no Anexo I da presente lei: 

,.. Caput com redação determinada pela Lei N° 987 I 99- PMM 

@ Órgãos Colegiados: 
ai o Conselho de Administração; 
b) o Conselho Fiscal 

@ Órgão Ex ecu tivo: 
a) a Diretoria Executiva 

Art . 6° - Ficam criados os cargos do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo da MACAPAPREV, com as especificações das categorias 
iuncionais, classes, padrões, códigos e quantificações constantes no Anello 11 
da presente lei. 

,.. Caput com redaçao determinada pela Lei N° 987 I 99 - PMM 

§ 1° - A i:westidura em emprego do quadro de pessoéJ da 
MAC'APAPREV, dependerá de prévia aprovação em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, rle acordo com a natureza ou complexidade do emprego, 
na forma prevista cr:n lei, sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas. 

§ 2° - Ficam criados os cargos de provimen~o em comissão e as 
!unções gratificadas do Quadro de Cargos ele Provimento em Comissão e do 
Ç>uaclro de Punções Gratificadas, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito 
Municipal de Macapá, componentes da Diretoria Executiva, cujas 
clt~nominações, quantificações e respectivos códigos são os constantes no 
Anex o 111 da presente Lei, com as remunerações atendendo aos seguintes 
critérios e parametros : 

a) as remunerações tomarão como parámetro o sistem3. de 
remuneraçao de cargos e ele funções gratificadas de provimento em comissão 
adotado pelo Município rle Macapá~ 

b) a remuneração do Diretor-Presidente será equivalente a de 
Sccretáno Municipal~ 

c) a remuneração elo Diretor financeiro c atuarial, do O .retor 
de Benefícios c Fiscaliza('ào, do Ch efe de Gabinete e do Procurador· ,Jurídico 
será equivalente a 50%(c·nquenta por cento) da remuneração do Diretor
Pr. sidemr; 
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d) a reJ.Juneraçào dos Chefes de Departamento e do 
Procurador Adjunto será equtv!:llentf' a DAS 2; 

e) a remuneração dos Chefes de Divisão será equivaleute a 
DAS 1; e 

íl a remuneração elos Chefes de Unidad·~ . dos motoristéls de 
Diretorifl e das Assistentes ~Grá equivalente a CAI. 

* § 2° com red•lçao deterrrunada pela Lei N° 98 7 I 99- PMM. 

§ 3°- O Proc1 1rador Jurídico é diretamente vinculado ao Ditetor-
PrFsiclente; 

§ 4° - O regulamento disporá sobre a competência de cada 
Dh-::tot·ia e seus diligentes , do Procurador .Jurídico, como também da estrutura 
lüncional 

SEÇÃO I 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

Art. 7° - O Conselho de Administração, órgão de normatização, 
dt·liberação e de supervJ.Rào superior, será composto ele representances e 
respectivos suplen tes dos ~wtvidores ativos e inativos, e d:>s poderes Executivo 
<..: Legislativo. 

§ 1° - O Conselho de Administração será composto pelos 
seguintf's membros 

CLral , 

-, 
', ~ ;o Diretor Presidente da MACAPAPREV, que o presidi·á; 
ll - o Secretário Municipal de Administração; 

lli - o Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação 

IV - o Secretário Municipal de Finança~; 

V - um rP.presentante dos Servidores Públicos ativos; 

VI - um representante dos Servidores irativos; 
Vll - u rn representante do Poder Legislativo; 

§ 2° - Os membros titulares e suplentes do Conselho de 
Admimstração serão nomeados pelo Prefeito Municipal, e os representantes 
dos servidores públicos serão indicados por suas respectivas entidades de 
classe. através ele e!t:ição direta específica, independentement :! de 
sindicahzação do representante 

§ 3° Os membros do Conselho de Administ ·ação, 
represt·ntam es dos servidores públicos ativos e inativos, indicados na for·na do 
parágrafo anterior, serão nomeados, a termo, pelo Prefeito Municipal, pelo 
período de 2 (dois) anos , podendo s er reconduzidos por uma única v~. 

§ 4° - Os membros do Conselho de Administração, na qua !idade 
dt Secretários Municipais, terão seus mandatos inter·ompidos com a sua 
exoneração ou com o término do mandato do Prefeito que os nomeou. 
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§ 5° - Os membros do Conselho de Administração deverã1) ter 
formação ele nível superior e reconhecida capacidade em uma das seguintes 
áreas: Previrlência Social, Administração, Economia, Finanças ou Direito. 

§ 6° - As exigencias do parágra fo anterior não se aplicam aos 
Secretários Municipais participantes do Conselho. 

§ 'r' - Os membros elo Conselho de Administração, no exercício de 
suas funções perceberão mensalmente 10% (dez por cento. , no mínimo, do que 
en1 média perceberem os diretores. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 8° A Diretoria Executiva, órgão de execução das 
deliberações do Conselho Administrativo e de gerenciamento das atividades 
ordinárias da MACAPAPREV, será nomeada pelo Prefeito Munic ipal, terdo a 
seguinte composição: 

I - Diretor-Presidente; 

II - Diretor F'inanceiro e Atuarial; 

lll - Diretor de Beneficios e Fiscalização. 

"' Indsos do are 8° com redaçao determinada pela Lei N° 987 I 99 -
PMM 

§ 1° - O Di r ;tor- Presidente será nomeado por livre escolha do 
F'rf'feito Munic ipal e demissível ad nutum, sendo necessário ter formação 
superior e capacidade reconhecida em quaisquer das áreas mencionada s no § 
5° do artigo anterior. 

§ 2° - Os demais Diretores serão igualmente nomeac os e 
demitidos ad nutum pelo Prefei to Municipa l, devendo ter formação superior em 
quaisquer das á reas: jurídica, economica, contábil ou ad111inistrativa. 

Art. 9° A competência da Diretoria Executiva será 
regulamentada no Estatuto, a provado pelo Conselho de Administração e 
homologado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 10 - Os membros da Diretoria Executiva serão civil e 
criminalmente responsáveis , de forma pessoa l e solidária, pelos a tos lesivos 
que prat icarem contra a MACAPAPREV, ou em seu nome, com dolo, desídia ou 
fraude. 

SEÇÃO IIl 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 11 - C Conselho Fiscal, §rgão~<:_ fi8calização e controle 
. ir~ terno, será composto por um representante e respectivo suplente dos 
seguintes órgãos: 
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I - Auditoria Geral do Município; 
!f,_ Secretaria Municipal de Finanças; 

J 

'fii - Camara de Vereadores; 
IV - (revogado pela Lei N° 987 I 99 - PMM) 
V - ( revogado pela Lei N° 987 I 99 - PM.M ) 
VI - ( revogarlo pela Lei N° 987 j 99- PMM) 

,.. Caput e incrsos JJ e m com redaça.o detenninoda pela Lei N° 987 I 

§ 1° - O representante do Poder Legislativo e seu respt:ctivo 
supl<:::nte serão ind1cados pr.la Camara Municipal de Macapá. 

§ 2° - Os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes 
sen\o nomeados pelo Prefeito Munic ipa l ele acordo com clitérios estabelecidos 
no Regulamento da p resen-::e lei. 

,. §§ 1 o e 2° com redaçao determinada pela Lei No 987 I 99- PMM 

§ 3° - Os mem bros do Conselho, na qualidade de Secretários 
Municiprus, terao seus mandatos interrompidos com a sua exoneração ou com 
o término do mandato do Prefeito que os nomeou. 

§ 4° - Os membros do Conselho Fiscal deverão ter qualificação 
pertinente, foemação de nível superior e experiéncia em quaisquer das áreas : 
jurídica, economica, contábil o u administra tiva. 

§ 5° - Aos membros do Conselho Fiscal, representante~ das 
Secretarias Municipais, aplica-se o disposto no § 6° do artigo 7. 

§ 6° - Os r~1r>mbros do Conselho Piscai, no exercício de suas 
funções perceberão mensalm ente 10% (dez por cento), nc· mínimo, do que em 
m~dia perceberem os diretores 

Cfi.PfTU LO IV 
DA RECEITA E DO PATRIMONI O 

SEÇÃO I 
DA RECEITA 

Art. 12 -Os recursos da MACAPAPREV, auferidos à quaisquer 
títlllos, com exceção dos recursos mencionados no § 1° deste artigo, 
constituirão um Fundo Previdenciário, com a fina lidade excl.usiva de 
~ssegurar n=:cursos para o pagamento dos beneficios previdenciários 
concedidos no âmbito do Regime instituído nesta lei, podendo ser constituído 
d::'l ~t:guinte forma: 

_! - pelas contribuições mensais do Município, dos servidores 
a tivos, inativos e dos respFclivos pensionistas; 
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II - pelas doações efetivadas pelo Município e destinados 
~specificamente à MACAPAPREV; 

\ 
III '- pelo produto das aplicações e investimentos realizados 

com os respectivos recu rsos e da alienação de bens integrante~. da 
MACAPAPREV; 

IV - ( revogado pela Lei N° 987 f 99 -- PMM ) 

V - pelo que vier a ser constituído na forma legal . 
.._-

§ 1° - A Lei Orçamentária Anual do Município deve prever 
dotação riF recursos próprios a serem transferidos para o F _mdo 
Previdenciário e para cobrir as despesas referidas no parágrafo subsequente. 

• § 1 o renumerado e com redação determinada pela Lei No 987 I 99 
- PMM. 

§ 2° - Não constituirão o Fundo Previdenciário os recursos 
auferidos pela MACAPAPREV destinados ao custeio das despesas com o 
pessoal ocupante de cargo em comissão, de função gratificada ou de cargo 
efeuvo da Entidade, ou para cobrir despesas administrativas e o Jtras 
relac'ionadas à implantação, à manutenção, ao aparelhamento e à 
operacionalização dos serviços da Entirlade. 

* § 2° acrescentado pela Lei N° 987 I 99- PMNf. 

Art. 13 As aplicações finance iras dos recursos da 
MACAPAPREV serão realizadas, diretamente ou por intermédio de instituições 
especializadas, credenciadas para este fim, pela Diretoria executiva e ratificada 
pelo C'onse lho de Administ rn.cão, segundo critérios previamente estabelecidos. 

Parágrafo Único - A MACAPAPREV emprc~gará seus recursos 
financeiros a fim de atende,- as seguintes diretrizes : 

I - Rentabilidade compatível com os imperativos atuanc.is do 
plano de cu steio; 

II- Renda real dos investimentos; 

III - Manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados; 
e 

TV- Teor social das inversões. 

• Parágrafo Único acrescentado pela Lei N° 98'7 I 99 - PMM. 

SEÇÃO II 
DO PATRIMONIO 

Art. 14 - O pa trimônio da MACAPAPREV não poderá ter apli:::ação 
diversa da estabelecida nesta Lei, sendo nulos de pleno direito os ato·:> que 
violarem este preceito, sujeitos os seus autores às sançõe::; legais. 
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§ 1° - ( revogé1do pela Lei N° 987 J 99- PMM) 

§ 2° - Os bens patrimoniais da MACAPAPRJ~V somente poderão 
st>r alienados ou gravados, mediante proposta do Diretor-Presidente da 
MACAPAPREV, devidamente aprovada pelo Conselho de Administração. 

§ 3° - O patrimônio da MACAPAPREV poderá constituir-se de: 

I - bens móveis e imóveis; 

n - ações, apólices e títulos; 

III - re~e1va técnica de contingência e fundo de previdéncia; 
IV - Pelos bens e direitos que, à qualqt.:er título, lhes sejam 

adjudicados, transferidos ou doados pela Prefeitura Municipal de Macapá, por 
órgãos públicos ou privaclos; e 

,.. Inciso IV com redaçao determinada pela Lei N° 987 I 99 - PM.M. 

V - Pelos bens e direitos que vierem a ser adquiridos pela 
MACAPAPREV, com recursos destinados especificamente para este fim. 

,.. Inciso V acrescentado pela Lei N° 987 I 99 - PMM. 

§ 4° - (revogado pela Lei N° 987 j 99 - PMM) 

CAP[TULO V 
DO CUSTEIO 

Art. 15 - O rusteio da MACAPAPREV será constituído pelas 
segu intes fontes de t'eceitR".: 

I - contnbuição social m ensal do servicor público efeti'ro do 
quadro de pessoal do Mumcípio de Macapã, de suas Autarquias e Fundações, 
do Prefeito e Vice-Prefeito, dos Vereadores, ativo e inativo e dos pension:stas, 
mediante o recolhimento de 8% (oito por cento) correspondente à totalidade da 
remu neração, dos subsídios, dos proventos e da pensão respectivamente; 

II - Contribuição social mensal do Município atravéH dos 
órgaos dos Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias e Fundações Públicas, 
mediante o recolhimento de 8% (oito por cento) incidente sobre o total da folha 
de pagamento dos servidores referidos no inciso I; 

,.. Inciso II com redaçao determinada pela Lei N° 987 I 99- PMJv.r 

ill - Contribuição social mensal do segurado facult:itivo, 
1rwdiante o recolhimento de 20% (vinte por cento) inc1dente sobre a respectiva 
remuneração a que teria rl1reito se estivesse em exercício, observada o disposto 
no 9 2° elo artigo 21. 

,.. Inciso m acrescentado pela Lei No 987 I 99- PMM. 

§ 1° - Entende-se como remuneração ou salário de contribuição 
para fins de incidência d~ contribuição previdenciária o vencimento bási~o do 
cargo efetivo ou eletivo, acrescido das vantagens, dos adicionais de cm·áter 
individual ou quaisquer vantagens, inclusive as relativas à natureza ou ao local 
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df trabalho ou pagos solJ o mesmo fundamento, desde que habituais, ou 
permanentes por força de lei , nos termos do § 11 do art. 201 da Constituição 
Federal, excluídas : 

I - as cli8.rias para viagens, desde que não excedam a 50% 
rmquenta por cento) da remuneração mensal 

II - ajuda de custo em razão da mudanç·a de sede; 

Ill - a indenização de transporte; e 

IV -salário família. 

"'§ 1 o com redação determinada pela Lei N° 987 I 99- PMM. 

§ 2° - ft vedada a concessão de remis:~ão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os incisos I e li deste artigo, para débitos 
em montante superior ao fixado em lei complementar, definida no§ 11, do art. 
J 95, da Constituição Fecler::tl. 

§ 3° - A despesa líquida com pessoal mativo e pensionista da 
MACAPAPREV não poderá exceder a 1'2% (doze por centc) da receita corrente 
iíqlllda em cada exercício financeiro do Município de Macapá, observado o 
limite do dobro da contribuição do segurado, sendo a receita corrente líquida 
calcu lada, conforme a lei complementar n° 96, de 31 de maio de 1999. 

§ 4° - Entende-se, para os fins desta Lei. corno despesa líquida a 
difcrençé1 entre a despesa total com pessoal inativo e pensionistas deste regime 
e R contribuição dos respec11vos segurados. 

§ 5° - Não será permitido ao segurado antecipar o pagamento de 
contribuições , para fins de recebimento de beneficios . 

§ 6° - O recolhimento das contribuiç·ões dos segurados 
obrigatórios e dos emprf"gadores será efetuado à MACAPAPREV a té o 15° 
(décimo quin to) dia após a data do pagamento ou do crédito da remune-ação 
dos servidores ou segurados , obedecidas as disposições regulamentares. 

§ 7° - O atraso no recolhimento das contribuições implicará em 
cotTêção do valor com base nos mesmos índices e cri.ténos utilizados p:u:a a 
cobrança de impostos municipais em atraso. 

§ 8° - No caso do segurado facultativo, além do dispos :o no 
parágrafo anterior, aplica-Re a perda de direito aos benefícios cujos fa tos 
geradores tenham ocorrido no período descoberto, o qual não poder~t, em 
'lenhuma hipótese, ser SUJX'I;or a 3(três)meses. 

§ 9° - O recolhimento das contribuições dos segurados 
racultativos será efetuado pelo próprio interessado, na forma estabelecida no 
Regulamento ou Resolução do Conselho de Administraçãc. 

§ 10 - O direito do Regime de Previdência d o Município apurar e 
constituir seus créditos extingue-se após lO(dez)anos, contados: 
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a) do prime1ro dia do exercício seguinte àquele em que o 
c-rédito poderia ter sido constituído; 

b) da rln.ta em que se tornar definitiva a decisão que houver 
'"1nu lado. por vício formal , a constituição de crédito anterieormente efetuado. 

§ 11 - O clire1to do Regime de Previdência do Município rle cobrar 
seus créditos, constituídos na forma do parãgraJo anterior, prescrew: em 
10(dez)anos 

"'§§ 5° ao 11 acrescentados pela Lei N° 987 I 99- PMM. 

Art. 16 - A MACAPAPREV deverá ajustar os seus planos de 
benefictos e custeio sempre que excederem, no exercício, o dobro da 
contt·ibuiçào do segurarl.o, para retornar a esses limites no exercício financeiro 
s u bsequ en tP 

CAPfTULO V1 
DA GESTÃO ECONÓMICA E FINANCEIHA 

Art. 17 - O exercíc io financeiro coincidirá com o exercício civil e a 
contabilidade obedecerá às normas gerais de contabihclade pública, atendidas 
as peculiaridades de nalun"za atuarial. 

Art. 18 - A proposta orçan1entát-ia da MACAPAPREV para o 
exF.rcício seguinte será elaborada pela Diretoria Financeira e Atuarial, ratif cada 
pelo Diretor Presidente e, após aprovação pelo Conselho de Administr .. =tçào, 
f.:ncaminhada ao Prefeito Municipal para homologação. 

"'Art. 18 com redaçao determinada pela Lei N° 987 I 99 - PMM 

Art. 19 - A MACAPAPREV publicará, até trinta dias após o 
encerramento ela cada mês, demonstrativo da execução orçamentária mensal e 
acumulada até o mes antet·ior ao do demonstrativo, explicitando, conforme 
diretnzes gerais de forma desagregada: 

I - o valor das contribuições do Município, das Fundações 
Públicas e das Autarqutas; 

II - o va!or das contribuições dos servicores públicos ativos; 

ni - o valor das contribuições dos setvidores o públicos 
inativos c pensionistas, 

IV - o valor da despesa total com pessoal ativo; 

V - o valor das despesas com pessoal inativo e com 
pt"'llS iomstas; 

VI - O valor da receita corrente líquida do Municí1:io de 
MaC'apá, calculada nos termos do § 1° do artigo 2° ·la Lei 11° 9.717, de 
27111/98, 

~Inciso VI com redaÇão determinada pela Lei N° 987 I 99 - PMM. 
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vn - os valores de quaisquer outros itens considerados para 
efeit0 do cálculo da despesa líquida de que trata o § 3° do mt. 15 desta Lei 

§ 1° - Realizar-se-á avaliação atuarial inicial e em cada balanço, 
bem como de auditoria, por entidades independentes legalmente habilitadas, 
utilizando-se parâmetros gerais, para organização e revisão do p lano de custeio 
r.. benefício 

§ 2° - A Secretaria Municipal de Finanças e a Secretaria 
M 1111icipal ele Planejamento e Coordenação Geral e quaisqt.. er outros Orgãos da 
Administração Direta forn~cerão os dados solicitados pda MACAPAPREV a 
cB.c!n. dia 20 (vin te) elo mes su bsequente, para o cumprimento do disposto 
nr·ste artigo 

CAPfTULO VII 
DOS BENEF'ICIÁRIOS 

Art. 20 - Os hf"neficiários do Regime Próprio Je Previdência ~.ocial 

.::.·lassificam-se como segurados e dependentes, nos tem1ns das Seções e li 
ele ste capít1llo. 

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS 

Art.21 - São segurados obrigatórios da Previdência Municipa : 

* Caput com redação determinada pela Lei N° q37 I 99- PMM 

I - os servidores públicos municipais ocupantes ele cargos 
efet tvos; 

11 - os setvidores públicos municipais ina tivos e pensionistas 
dos Poderes Municipais; 

III -os servidores das autarquias e fundações municipais; 

IV - o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores. 

§ 1° - Enquadram-se no conjunto de servidores públiccs do 
M 1111icípio abrangidos pelo inciso I deste artigo aqueles que se encontram à 
disposição ou cedidos para a União, para outras Unidades Federadas, para 
011tros Municípios e s11as respectivas Autarquias, Fundações, 01·gãos 
0f'scentralizados e Entes Paraestatais, os quais são segurados da 
MACAPAPREV relattvamel1l~" à remuneração recebida do Tc~souro Municipal. 

>~< § 1 o renumerado e com redaçao determinado pela Lei N° 987 I 99 
-PMM. 

§ 2° - São segurados facultativos da previdência municipal os 
servidores municipais e agentes políticos em licença não remunerada ou 
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colocados à disposição sem ônus para o Município, desde que efetivem 
JXPviamente suas inscrições como tais, junto à MACAPAPREV, até 30 (trinta) 
r:ii<'ls após o afastamento, observado o disposto no§ 2° do art. 26. 

"'§ 2° acrescei cada pela Lei N° 987 I 99 - PMM'. 

Art. 22 - Fica vedada a filiação ao regime próprio de previdt!ncia 
municipal de segurado na qualidade de facultativo, salvo na hipótese prevista 
no§ 2° do 21. 

~Art. 22 com redação decerminada pela Lei N° 987 I 99 - PMM. 

SEÇAO li 
DOS DEPENDENTES 

Art. 23 - São beneficiários do Regime Próprio de Previdéncia 
~orial, na condição de dept- ndentes do segurado: 

I - o conjuge, a companheira, o compéU1heiro e o filhc não 
t::mancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inváJido; 

II - os pa1s; 

UI - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 
de 21 (vinte e um) anos ou ttwálido; 

§ 1° - A ex.istencia de dependentes de qualqJer uma das classes 
destf! artigo exclui dos clire: tos às prestações os das classes seguintes . 

§ 2° - O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho, 
mediante declaração do segurado e, desde que, comprovada a dependência 
econõmicR na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3° - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, 
f:tlll ser casada, mantém umão estável com o segurRdo ou a segurada, pelo 
prazo mínimo de dois anos consecutivos . 

§ 4° - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 
I f presumida e elas demai~ deve ser comprovada. 

§ 5° - A deJ)tndencia econômica e o vínculo referidos nos 
parágrafos anteriores serão comprovados, onde for ·2abível, mediante a 
aplicação dos critérios e"ltabelecidos no Regulamento Geral de Previdência 
Sorial 

,. § so acrescentado pela Lei N° 987 I 99- PMJII. 

SEÇÃO Ill 
DAS lNSCRlÇOES 
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Art. 24 - Os segurados referidos nos inc·isos do artigo 21, 
tornam-se automaticamente filiados ao Regime de Previdencia Social do 
Mu 1icípio de Macapá a pa ·tir da data efetiva de entrada em exercício. 

§ 1° - A inscrição é o ato material da filiação objetivando a 
identificação pessoal do segurado ou de seus dependentes peran ~e a 
MACAPAPREV e resulta do seguinte : 

----~) No caso elo segurado, da comprovação dos dados 
pessoais, tais como : identificação, ato de nomeação, termo de posse e 
exercício da atividade, este. mediante declaração do órgão cu entidade; 

l:>) No caso dos dependentes, através de requerimento do 
st~gurado ou, se este houve:; falecido, pelo próprio dependente. 

>\> Caput e § 1 o rom redaçtlo determinada pela Lei N° 987 I 99 -
PMM 

§ 2° - O cancelamento da inscrição do conJuge se processa em 
farf' ele separação judicinl ou divórcio sem direito a aLmentos, certidüo de 
anu laçao de casamento, ":>rtidão de óbito ou sentença judicial, tra.nsitac a em 
julgado. 

§ 3° - O regulamento disciplinará as inscnções referidas neste 
artigo 

Art. 25 - A mscrição é pré-requisito para a percepção de qualquer 
beneficio previsto nesta Lt-1 

Art. 26 - O Segurado Obrigatório perde tal qualidade nas 
seguintes situações:: 

>~> Caput com redaçao detem1inada pela Lei N° 987 I 99- PMM 

I - por Sf'U falecimento; 

n - pela perda de sua condição de servidor público 
mu nic1pai, 

In - pela perda ou término do cargo eldivo. 

§ 1° - A inscrição do dependente ou pensionista será can:)elada 
quando deixar de preencher as condições necessárias à manutenç3.o da 
mesma, inclusive, quanrc ao conjuge, em face da ~eparação judictal ou 
dtvórcio, sem percepcao dt pensão alimentícia, e , nestas mesmas condiç-ões, a 
do convivente em união estável, por dissolução desta. 

>\> § 1 o renumerado e rom redaçao determinada pela Lei No 98 7 I 99 
PMM. 

§ 2° - O segurado facu ltativo, além das situações previstas nos 
incisos do Caput, em caso de não recolhimento, perde a qualidade de segurado 
15 (quat·enta e cinco) dias após a data em que, nos termos desta lei , deveria 
fazer o recolhimento de suas contribuições. 
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,. § 2° acrescer tado pela Lei No 987 I 99 - PMM 

CAPfTULO VIII 
DOS BENEFÍCIOS 

SEÇÃO I 
DIS POSIÇOES GERAIS 

Art. 27 - :) Regime previdenciário municipal garantirá a 
('Ohertura de todos os beneficios referidos no § 1 o do art. 1 o deste lei, 
obt>decidos os períodos de carencia e o disposto no§ 1° do art. 67. 

,. Capur mm redação determinada pela Lei N° 987 I 99- PMM. 

§ 1° - Período de carência é o tempo_ correspondente ao número. 
mmtmo de contribuições mensais efetuadas à MACAPAPREV, indispensável 
para que o segurado tenha direito a usufruir os beneficios previstos. 

§ 2° - Os períodos de carência são os seguintes : 

.I- 12 (doze) contribuições mensais para a aposentadori.:.t por 
'Iwaiide-z permanenle, observado o disposto no§ 3° deste artigo; 

11 60 (sessenta) contribuições mensais para a 
aposentadmia compulsóriu por implemento de idade, para a aposentadoria 
voluntária integral ou proporcional e para a aposentadoria especial para 
professores; 

§ 3° - Fica tsento do período de carência a concessão de Pensão 
por morte, do Abono anual, do auxílio reclusão, assim como da aposentadoria 
por invalidez decorrente de acidente em serviço. 

§ 4° - O servidor que perder a qualidade de segurado da 
Previdência Municipal e nela reingressar, após decorridos 180 (cento e oit:enta) 
dias, fica sujeito a novos petiodos de carência para ter direito aos benefícios 
previstos nesta lei, exceto para qualquer das espécies de aposentadoria, caso 
em qLw será exigida apenas a complementação do período de carência exiÉ;ido. 

§ 5° - A referencia para o cálcu lo do valor dos benefícios ~.erá a 
n;muneraçao ou salário de contribuição mencionado no§ 1 o do art. 15. 

§ 6° - No •11es de dezembro de cada ano, os aposenta::los e 
pensionistas terão direito à percepção do abono anual.. calculado à base do 
provento percebido no mts de dezembro do ano a que se refere , o qual 
corresponderá a 1/12 (um doze avos) para cada mês ou fração superior a 15 
(quinze) dias em yue tenha percebido provento da previdência municipal no 
n"spectivo ano. 
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§ 7° - Os pagamentos dos benefícios de aposentadoria ê pe11são 
serão devidos a partir elo mes subsequente ao da publicação do Ato 
concessório 

§ 8° - Sem prejuízo elo direito ao benefíc10, prescreve em 05 
(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época 
própria, resguardados os direitos rios menores clependen1·es, dos incap~~es e 
dos nusentes. 

§ 9° - Todos )S beneficios garantidos nesta l ·~ i serão requeridos à 
MACAPAPREV, e por este concedidos, com posterior encaminhamento dos 
processos à Prefeitura Municipal, nos casos previstos no § 1 o do art. 67, para 
efeito ele formalização dos pagamentos pelo Município. 

>~- {~§ 1 o ao 9° acrescentados pela Lei N° 987 I 99- PMM. 

Art. 28 - Beneficios são prestações de cará:.er pecuniário a. que 
faz jus o segurado ou seus dependentes, conforme a respectiva titularidade. 

Parágrafo Único - Os valores das aposentadorias e pensões gerão 
reaJustados na forma estabelecida no§ 8° do art. 40 da Ccnstituiçào Federal. 

*Parágrafo rínico acrescentado pela Lei N° 987 I 99- PMM. 

Art. 29 - Os servidores públicos e agentes políticos investidc·s em 
cargo de nomeação efetiva e eletiva, previstos nos indsos do art. 21, que 
mgressaram no serviço pnblico a partir ele 16 de dezembro de 1998, terão 
dirf;itos aos benefícios dt que tratam os incisos I e II elo § 1 o do art. 1° e 
obsetvarào as condições p1 óprias de cada benefício constante neste capítulo 

SEÇÃO II 
DA APOSENTADORIA 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 30 - A aposentadoria cons1ste em renda mensal e será 
concedida ao segurado qur atender as exigências prescritas na Constituição 
Federal e nesta Lei. 

§ 1°- (revogado pela Lei N° 987 I 99 - PMM) 

§ ~ - (revogado pela Lei N° 987 I 99- PMM) 

§ 3° - Nos casos de çpnlagem recíproca ~~::mpo de contrituição 
ns Administração Pública Municipal, Estadual e Federal e na atividade prvada, 
rural e urbana, para efeito de aposentadoria, haverá ~ompensação financeira 
entre os diversos regimes, segundo as normas estabelecidas em lei. 

Art. 31 - C>s benefic ios de aposentadoria serão custeados na 
forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 32 - Os proventos de aposentadoria e as pensõef;, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder à remuneração do respectivo 
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servidor, no cargo efetivo t;ll1 que se deu a aposentadoria ou que servr..l de 
referência para a concessao da pensão. 

Art. 33 - Os proventos de aposentadoria, por ocas1ao de sua 
concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo 
t:ff'tiVO em que se der a aposentadoria e, na forma da L<-Í, con·esponderào à 
tot·"lidacle ela remuneração.. ---- · ·-

Art. 34 - Ob~ervado o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Fc leral os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
!'>etvidores em atividade. sendo também estendidos 3.os aposentados e 
aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriom1ente 
concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrente:> da 
transfom1açào ou da reclass ificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na 
forma da Lei. 

Art. 35 - Aphca-se o limite fixado no art. 37, XI, da Constituição 
Pederal, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando 
decorrentes da acumulacao de cargos ou empregos públicos, bem como 
ele outras atividades sujeitas à contribuição para o regime geral de previd·~ncia 
social, c o montante resLltante da adição de proventos ele inatividade com 
n;muneraçao de cargo acumulável na forma da Constituição Federal, cargo em 
comissão declarado de livn nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

Art. 36 - É vedada a adoção de requisitos e critérios difertnctados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata 
esta Lei, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, defi 1idos 
~m lei complementar. 

Art. 37 - A Lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de t empo de contribuição fictício. 

§ 1° - O tempo de contribuição em outros regimes previdenciários 
ser§ contado para efeito de aposentadoria, observ-ªda a com_pen ~açito 
[inanceira entre os regimes previdenciários. 

§ 2° - O tempo de setviço considerado pela Legislação vigente até 
16 d~ de?'.embro de 1998, será contado como tempo de co,ltribuição, observado 
o disposto na Lei 9.796, de 05 de maio de 1999. 

Art. 38 - Alt~m do disposto n esta Lei, o Regime de Previdência dos 
S('rvidores públicos titul.::tr~s de cargo efetivo observará, no que coubt~r. os 
requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 39 - f: vedada a percepção simultânea d e provent:::>s de 
aposentador-ia decorrent(-S do Regime de Previdénci<:L desta Lei com a 
remuneração rl.o cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados f'm lei de livre nomeação e exoneração, observando o 
limite do art. 37, XI, da Constituição Federal. 
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§ 1° - A vedação prevista no caput deste artigo não se aplice aos 
membros elos Poderes, aos Rervidores públicos ativos e inativos, que, até 16 rl.e 
dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por 
concu rso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas 
previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de 
urna aposentadoria pelo Regime de Previdência desta Lei, aplicando-se, em 
qualquer hipótese, o limite do art. 37, XI, da Constituição Federal. 

§ 2° - Na h ipótese da proibição d e percepção de mais de uma 
Aposentadoria prevista no parágrafo anterior, será facultado ao servidor 
inativo a opção por um dos proventos de aposentadoria. 

Art. 40 - A soma total dos proventos de inatividade , inclusive 
quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 
como de outras atividades sujeitas à contribuição para o Regime Geral de 
Previdéncia Social, e o montante resultante da adição de proventos de 
inatividade com remuncraç-ào de cargo acumulável, previsto na Constituição 
Federal, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneraqão e 
rle cargo e letivo não poderão exceder ao subsídio mensal, em especie, dos 
Ministros elo Supremo Tribunal Federal, na forma do art. 37, XI, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único - Até que a Lei venha definir o limite máximo de 
rt munera('ào de que trata ..... ste artigo, será considerado como limite, em re lação 
a carla remuneração ou provento, no âmbito do Poder Executivo, a 
remuneração de Ministro de Estado. 

SUBSEÇÃO Il 
DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE 

Art. 41 - O servidor será aposentado por hvalidez permar ente , 
quando for considerado definitivamente incapacitado para o cargo público, por 
motivo de deficíencía física, mental ou psicológica, com prov,~ntos 

oroporcionais ao tempo c!~ contribuição, exceto se decor~ente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença gra ve , contagiosa ou incurável, 
adquiridas ou ocorrida s após o ingresso do segurado no serviço público 
municipal ou durante o exercício elo cargo eletivo, especificadas no§ 1: 0

, dJ a rt. 
42 desta lei, hipótese em que os proventos corresponderão à remuneração do 
cargo efetivo e, na forma d a lei, corresponderão à totalidade da remuneração. 

~ Caput com redaça.o determinada pela Lei No 987 I 99 - PMM. 

§ 1° - A aposentadoria por invalidez permanente será precedida de 
licença pa1·a tra tamento de saúde ou por acidente, por período não excedente a 
24 (vinte e quatro) meses, exceto nos casos de doenças que impon.ham 
afastamento compulsório, com base em laudo conclusivo da medicina 
especia lizada e ratificada pela J unta Médica. 

§ 2° - Correrão por conta e responsabilidade do Município, o 
ônus financeiro, e o pagamento respectivo, relativos a licenças de que trata o 
parágrafo a nterior. 



t:;;;~ t """"" "'"' "'""'"r"' 
PREFEITURA MUfUCIPAl DE MACAPÁ 

§ 3° - A aposentadoria por invalidez permanente será devi:la a 
pRrtir do mes subsequentf :-lo da publicação do ato concessório, observando-se 
p;:1ra efeiro de cálculo e aposentadoria proporcional, o segu.nte: 

I - o p'·ovento corresponderá a um trinta e cinco avos da 
remuneração elo cargo efet1vo do servidor na data da concessão do benefício, 
por ano de serviço, se homem, e um trinta avos, se mulher, excetCt se 
decorrente de acidente e1 , serviço, moléstia profissionçd ou doença grave, 
ronlagiosa ou incurável, especificadas nesta Lei, no caso de invc:.lidez 
p~'"rmanPnte; 

II - o valor do provento não poderá ser inferior ao séclário 
mínimo, conforme disposto no§ 2°, do art. 201, da Consti1uição Federal. 

§ 4°- O aposentado por invalidez deverá submeter-se, a· caca 12 
(doze) meses, à verificação de sua incapacidade pela junta médica oficial do 
Município, até completar 60 (sessenta) anos de idade , se mulher, e 65 
íst ssenta e cinco) anos de idade, se homem, devendo o pagamento do ben·:!fício 
se1 suspenso em caso de descumprimento deste preceito, até que seja 
cumprida tal formalidade. 

)lo§ 4° acrescentado pela Lei N° 987 I 99- PMM 

Art. 42 - As aposentadorias por invalidez decorrentes de acidente 
em se1viço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incu--ável, 
especificadas em lei, serão concedidas com base na remuneração integr:tl do 
seiviílor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria. 

§ 1° - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis 
a tuberculose ativa, hanseníase, a lienação mental, neoplasia maligna, cegueira 
posterior ao ingresso no S·~Iviço público, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
neofrapatia grave, estado avançado do mal ele Paget ( osteíte deformante ), 
l'\índrome ela cleficii~ncia imunológica adquirida ( AIDS ), esclerose ·múltipla, 
contaminação de radiação e outras que forem indicadas em lei, de acorde. com 
cs critérios ele estigma, deformação, mutilação, deficiencia, ou outro fator que 
lhe! confira especificidade t gravidade, com base na medida especializada. 

§ 2° - A concessão de aposentadoria por invalidez pem1anente 
dependerá da verificação da condição da incapacidade, mediante exame 
médico-pericial a cargo da Junta médica Oficial do Município. 

* § 2° rom redaçao determinada pela Lei N° 987 I 99- PMM 

SUBSEÇAO Ill 
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE 

Art. 43 - O servidor será aposentado compulsoriamente, com 
VJ.gencia a partir elo dia imediato ãquele em que completar setenta anos de 
idade: 

I - com proventos integrais; 

II - com proventos proporcionais. 
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§ 1° - No caso do inciso I, o se1vidor deverá preencher os 
seguintes requisitos: 

a ) tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no setviço 
público, 

b) tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício, no 
CRrgo efetivo em que se dará a aposentadoria; e 

c) trinta e cinco anos de contribuição, se homem e 30 
ano s ele contribuição, se mulher. 

§ 2° - A partir Jo implemento das condições referida:; no 
pé!rágrafo anterior o servidor que permanecer em atividade fará jus a isenção 
ela contribuição previdenciária até que se efetive a aposentadoria compulséria. 

§ 3° - No Cé'\SO do inciso li, serão observados para efeito de 
cálculo da aposentadoria, os seguintes critérios: 

a) o provento corresponderá a um trinta e cinco avos da 
rçmuneração do cargo efttivo do servidor na data da concessão do benefício, 
por ano de se1viço, se homem, e um trinta avos, se mulher; 

b) o valor do provento para cálculo na forma da e.línea 
anterior não poderá ser de va lor inferior ao salário mínimo, conforme disposto 
IM Constituição Pederal. 

SUBSEÇAOIV 
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAlS 

Art. 44 - O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por 
tempo integral de contribu ição, desde que preencha, cumulativamenb;, os 
seguintes requis itos: 

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 
público; 

li - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício, no 
CArgo efetivo em que se dará a aposentadoria; e 

ill - sessenta anos de Idade e trinta e cinco ele con~ribuição, 
~f: homem e cinquenta e cinco anos ele idade e trmla de contribuição, se 
mulher. 

§ 1° - Os proventos rle aposentadoria serão calculados com base 
i1a remu neracão elo servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria. 

§ 2° - O servidor que tenha preenchido os requisitos previstos 
neste artigo, mas não tenha cinco anos no cargo efetivo, poderá aposentar
se com a remuneração elo cargo anteriormente ocupado, desde que ·:enha 
tempo de 5 (cinco) anos neste cargo, cumulativamente com os demais 
requisitos . 
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SUBSEÇÃO V 
DA APOSENTADORIA vc )LUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONA[S 

Art. 45 A aposentadoria volun tária com 
proporcionais ao tem po de contribuição será devida ao segurado 
rf::qw:-rer, observando-se simultaneamente as seguintes condições: 

proventos 
ativo que o 

I - tempo mímmo de dez anos de efet ive exercício no serviço 
púbhco; 

n - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercíciJ no 
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; e 

n - sessenta e cinco anos ele idade se homem e ses~;enta 

anos de idade se mulher. 

§ 1° - O provento corresponderá a um trin ta e cinco aves da 
t.otalidade ela remuneraçã0 do cargo efetivo do servidor na data da concc::ssão 
do benefício, por ano de setviço, se homem, e um trinta avos, se mulh~r; 

§ 2° - O valor do provento para cálculo na forma da alínea 
antu·ior, não poderá ser .nferior ao salário mínimo, conforme dispostJ na 
Constituição Federal. 

§ 3° - O servidor que tenha preenchido os requisitos pre'\iistos 
neo;,te artigo, mas não tenha. cinco anos no cargo efetivo, poderá aposentar-se 
com a remuneração do cargo anteriormente ocupado, def.de que tenha tempo 
dt:> 5 (cinco) anos nesse cargo, cumulativamente com os demais requisitos. 

SUBSEÇÃ O V1 
DA APOSENTADORiA ESPECIAL PARA PROFESSOR 

Art. 46 - O professor que tenha dedicado, exclusivamente, o seu 
tempo de efPtivo exercício das funções de magistério na et lu cação infantil e no 
ensino fundamental e médio, terá direito a aposentad:)ria voluntària com 
proventos integrais , clesr\f' que obse1vadas cu mulativamente as seguintes 
c-ondições: 

I - dez anos de efetivo exercício no setviço público e ~mco 

aJ 1os no cargo em que se dará a aposentadoria; 

n cinquenta e cinco anos de idade e trinta de 
c-ontribu içào, se homt>m e cinquenta anos de idade e vinte e cmco de 
contribuiçào, se mulher. 

Parágrafo único - Considera-se como tempo ele efet ivo exercício na 
função de magistério exclusivamente a a tividade docente . 
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SEÇAO III 
DAS DISPOSIÇOES TRANSlTORIAS PARA APOSENTADORIA 

Art. 47 - Ressalvado o direito de opçào à aposenta::loria 
f'~tabPlf'cidas pelas nonnas da Constituição F'ederal, é a5segurado o àin:ito à 
aposentadoria voluntária com proventos calcu lados de acordo com o art 40, 
§3°, da Constituição F'ederal, àquele que tenha ingressado regularment :! em 
ca1·go efetivo na Administração Pública, Direta, Autárquica e F'undaciona, até 
1 !) de clezt-mbro de 1998, quando o servidor, cumulativamente: 

I - contar cinquenta e três anos de idade, se homem , e 
quarenta e- oi to anos de idade, se mulher; 

n - tiver no mínimo cinco anos de efetivo exercício no cargo 
em que se dará a aposentadoria; 

lli - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à :;orna 
de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; 
e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte 
por c-ento do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998, raltaria para atillgir o 
limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1° - O servidor, de que trata este artigo, desde que alendido os 
dispostos nos seus incisos ! f' ll e observado o disposto no arl. 4° da Errenda 
Constitucional n° 20, poderá aposentar-se com proventos proporcionats ao 
tempo de contribuição, quallCio , cumulativamente: 

I - contar tempo de contr ibuição igual, no mínimo, a 3oma 
de: 

a) trinta anos , se homem, e vinte e cinc·o anos, se mulher; 

b) um período a dicional de contribuição equivalente :t, no 
ntimmo, quarenta por cenlo do lempo que, no dia 16 de dezembro de 1998, 
faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

II - os proventos ela aposentadoria proporciona l serão 
equivalentes a setenta por cento do valor máximo que o servidor poderia obter, 
ele Rcordo com o caput, acrescido de c inco por cento por ano de conti·ibuição, 
que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de ce11 por 
\t:nto. 

§ 2° - O prof<'!ssor, setvidor do Município que até a data de 16 de 
dt-7 . .t:!l11bro de 1998, tenln ingn"ssRdo, regularmente, em cargo efeti\'o de 
magistél'io e que opte por qposentar-se na fonna do disposto no caput, terá o 
tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado com o 
acréscimo de dezessete por cento, se homem, e vinte p:)f cento, se mulher, 
dPsde quP se aposente, exc-lusivamente, com tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério. 

§ 3° .. O servidor de que trala este artigo, que, após completar a s 
Fxigtn<'ias para a aposentadoria estabelecidas no caput, permanecer em 
atividade fará jus à isençao da contribuição previdenciária até completar as 
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ex1géncias para a aposéiJLadoria contidas no art. 40, §1 o, Ill, ''a", da 
Constituição Federal. 

Art. 48 - A vedacão prevista no art. 37, §lO, da Constituição 
Pede.ral, ele percepção si·11ultanea de proventos de aposentadoria, com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, não se aplica aos membros 
df' Poder, aos servidores ativos e inativos que, até 16 de dezembro de J 998, 
tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de 
provas ou de provas e títulos, e pelas demais fonnas previstas na Constituição 
Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo 
regime ele Previdência ele que trata esta Lei, aplicando- e>e-lhes, em qualquer 
h1pótese, o limite previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal. 

SEÇÃO IV 
DAS PENSOES 

SUBSEÇÃO I 
PENSÃO POR MORTE 

Art. 49 - A pensão por morte será devida ao conjuntc dos 
dependentes elo segurado alwo ou inativo que falecer, a contar da data: 

I - elo óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias d epois 

II - do requerimento, quando requerida após o ;xazo 
previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de mo:te presumida. 

Art. 50 - O valor mensal da pensão por morte será igual ao valor 
dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito 
o servidor em atividade na data de seu falecimento, os quais serão calculados 
com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remunen:.ção 

Art. 51 - A concessão da pensão por morte não será protelada 
pela falta de habilitação de outro possível dependente , e qualquer inscriçào ou 
habilitação posterior que 1mporte em exclusão ou inclusão de dependente do 
segurado só produzirá efeito a contar da data de inscrição ou habilitação. 

§ 1° - O conjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte 
o companheiro ou companheira, que somente fará jus ao beneficio a partir da 
data de sua habilitação c mediante prova de sua dependência econômica. 

§ 2° - O conjuge divorciado ou separado judicialmente ou d = fato 
que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os 
dependentes referidos no inciso I, do art. 23 desta Lei. 

Art. 52 - O benefício de pensão por morte, havendo mais ce um 
pensionista, será raleado do seguinte modo: 50% (cinquenta por cento) 
df!stinar-se-á ao cónjuge ou convivente e o restante será pago em quotas iguais 
aos filhos ou àqueles que a estes forem equiparados . 
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§ 1° - Em caso ele habilitação s imultânea elo cônjuge ·:: do 
convivente, a quota ele 50% (cinquenta por cento) destinada ao primeiro será 
rateada em partes iguais cntt·e ambos. 

§ 2° - Revertf'rá em favor dos demais a parte daquele cujo d .reito 
A pensão cessar. 

§ 3° - A parle individual da pensão exlingue-:;e: 

I - pela morte do pensionista; 

n - para o filho ou a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de 
ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de 
idade, salvo se for inválido; 

m - para o pensionista inválido, pela cessação da invahclez. 

§ 3° - Com a extinção da parte do último pensionista ?1- pensão 
ext.ingu i r-se-á. 

SUBSEÇAOII 
DISPOS!ÇOES GEI~AlS SOBRE PENSOES 

Art. 53 - Uma vez comprovada a existência de cumulaç~to de 
pensões, ~erá o beneficiário notificado para que exerça, no prazo de 30 (t-inta) 
clias, o d1reito de opção, sob pena de suspensão do pagamento e devolução das 
importàncias inrlevirl.amenre recebidas. 

Art. 54- A pensão percebida cu mulativamente ou não, com outra 
espécie remunerada, incluídas as vantagens pessoais ou de outra natureza não 
poderão exceder o subsid io mensal em espécie dos Ministros do Suçremo 
Tribunal Federal, na forma do art. 37, XI, da Constituição Federal. 

Art. 55- O pensionista que constituir união estável com ter·::-eiro, 
perderá o direito ao benefício. 

Parágrafo único - O casamento ou a constituição da 1.1nião 
estável, conforme referido no caput deste artigo, deverá ser comunicado 
imediatamente pelo pensionista à MACAPAPREV, sob pena de se obrig:tr ao 
re<;sarcimento dos valores indevidamente recebidos, podendo a MACAPAPREV, 
de otkio, promover o cancelamento da inscrição do pensionista e do 
pagamento do beneficio da responsabilidade do omisso, Hem prejuízo ela ação 
penal cabível. 

SEÇÃO V 
DO AUX!LIO RECLUSÃO 

Art. 56 - O auxílio t·eclusâo do segurado será concedido ao 
conjunto cl.e seus dependentes , a contar da data em q~.1e o segurado preso 
de1xar de perceber vencimentos , salários ou proventos, enquanto durar a 
prisão, desde que não esteja em gozo de aposentadona. 
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§ 1° - O auxílio reclusão será devido à fam[lia do servidor ativo 
nos referentes valores: 

I - dois terços da remuneração, quando aJastados por 
motivo de pnsao em flagrante ou preventiva determinélda pela autoridade 
competente, enquanto perdurar a prisão; 

II - metade da remuneração, durante o aJastamento, em 
virtude rle condenação por sentença delimitada, a pena que não determ .ne a 
perda do cargo. 

§ 2° - Nos casos previstos no inciso I do @ 1 o , deste artigo, o 
:o:e1vidor terá direito a integralização da remuneração, desd·:= que absolvido. 

§ 3° - Suspender-se-á o auxílio reclusão na hipótese de fuga do 
segu rado preso. 

Art. 57 - Até que Lei discipline, o auxílio reclusão será concedido 
Fl.o conjunto dos dependentes dos segurados, recolhido à prisão, que tenha 
renda iguRl ou inferior a R$ 376,60 (trezentos e setenta e seis reais e ' ses~;enta 

centavos), que, até a publicação da Lei, serão corrigidos r:;elos mesmos ín:lices 
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 58 - O a uxílio reclusão do segurado com data de início 
anterior a 16 de d ezembro de 1998, aplicar-se-á à legislação vigente àquela 
época, independentemente da renda mensal referida no parágrafo anterior. 

Art. 59 - O pedido de auxílio reclusão deverá ser instruído com 
certidão de despacho d a prisão preventiva, ou sentença condenatória e 
Eltestado de recolhimento do segurado à prisão sendo obrigatório, para a 
concessão elo benefício, a permanência na condição de presidiário pelo período 
superior a 15 (quinze) dias . 

Art. 60 - Cancelar-se-á o auxílio reclue.ão na hipótese do 
falecimento do segurado preso, sendo então, devidos aos beneficiários, a 
pensão por morte na forma desta Lei . 

Art. 61 - O pagamento do auxílio reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, por extinçãó da pena 
ou por liberdade condicional .. 

CAPITULO IX 
DISPOSIÇOES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

Art. 62 - Concedido o beneficio previdenciár[o de aposentadoria e 
pensão, será o ato publicado e encaminhado ao Tribunal de Contas para efeito 
ele registro. 

Parágrafo único - Nq caso ele haver ilegalidade no ato de 
concessão dos benefícios ele que trata este artigo, detectado pelo Poder Público 
ou no ato de registro pelo Tribunal de Contas do Estado, será o benefício 
[mediatamente suspenso, garantido o direito de petição do interessado e todas 
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ns garant1as do devido processo legal, sem prejuízo co'lcomitantemente de 
proposição pela MACAPAPREV de ações judiciais de ressarcimento. 

Art. 63 - O segurado aposentado por inval idez permanente e o 
pensionista inválido, enquanto não completarem 55 (cinqucnta e cinco) anos de 
idade, serão obrigados, sob pena de suspensão do benefíc1o, a se submeterem, 
periodicamente, a exame a cargo da junta médica, constituída nos termos do § 
2°, do art. 44 desta Lei , para efeito de se comprovar a pcrsisténcia da invalidez. 

Art. 64 - Sem preJUÍZO do direito ao beneficio, não haverá 
pa~amento retroativo, se es te não for requerido no prazJ de 6 (seis) meses, 
contados da data elo fa to gFrador. 

Art. 65 - O benefício será pago diretan1en te ao segt.!radJ ou 
pensionista, salvo em caso de justificado impedimento, quando será p<:.go a 
pl'Ocurador, c ujo manda to não terá prazo superior a 6 (l:~eis) meses , podendo 
~t r renovado. 

§ 1° - O pagamento do benefício devido ao segurado ou 
pt·nsionista, civilmente inc-apaz ou a usente, poderá ser feito ao conjuge ou 
convivente, pai, mãe, c11rador ou tutor legalmente habilitado. 

§ 2° - O valor dos proventos por inatividade, não recebid·:) em 
vida pelo segurado, será pago somente aos seus dependentes habilitados à 
pensão por morte , ou na falta deles, aos sucessores na forma da Lei Civil, 
md1-~pendentemente de inwntário ou arrolamento. 

CAP1TULO X 
DAS DISPOSICOES ESPECIAIS 

Art. 66 É assegurada a concessão dos benefícios 
pn':'videnciários dispostos nesta Lei, a qualquer tempo, am. servidores públicos 
inscritos neste Regime df' Previdência, bem como a seus dependentes; qUo:!, até 
t=t data da publicação da Emenda Constitucional no 20/ 98, tenham cumprido 
os requisitos para a obtPnção destes benefícios, com base no criténo da 
legislação então vigente. 

§ 1° - O serv1dor de que trata este a r t igo , que tenha compl:!tado 
as t::Xlgências para a aposentadoria integral e que opte por permanecer em 
attvidade fará jus à is enção da contribuição previdenciária, a título de incentivo 
a pen11aneccr na at iva, até completar as exigéncias pa ra a aposentadoria 
voluntária com proventos integrais ou para a aposentadoria compulsóri :~. por 
implemento ele idade. 

§ 2° - Os proventos da aposentadoria e ser concedid<:t aos 
servidores públicos referidos no caput, em tennos integrais ou proporcionais 
ao tempo de serviço já exe1·cido até a data de 16 de dezembro de 1998. bem 
como as pensões de seus dependentes , serão calculados de acordo com a 
\egts lação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela 
estabelecidas para a concessão des tes benefícios ou nas condições da 
lf'(5islaçào vigente. 

§ 3° - São mantidos todos os direitos e garantias assegurados 
nas disposições constituciona is vigentes à data de 16 de dezembro de 1998, 
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aos servidores ativos e inativos, e pensionistas, aos anistiados e am. ex
combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os 
requisitos para usufruírem tais direitos, observado o dis'.Joslo no art. 37, XI, 
ela Constituição Federal. 

§ 4° - Os servidores de que trata este artigo perceberã::> os 
benefícios previdenciários direta m ente do Tesouro Municipal. 

TfTULO II 
DAS DISPOS!ÇOES FINAIS E TRANSITORlAS 

Art. 67 - Fica extinto o Instituto de Previdéncia e Assisténcia 
Social elo Município ele Maçapá - IPAMA, autarquia criada pela lei municiçal no 
740195-PM M, publicada no Diário Oficia l do Município n°210, de 24108/ 95, e 
transferido todo o seu ativo c r.Jassivo, em todas as formas e a quaisquer títulos 
pi'lra o Município de Macapá., devendo serem apresentc,dos os balançCis de 
encerramento no prazo de lOO(cem) d ias após a publicação da presente lei . 

.. Caput com redaÇão determinada pela Lei No 987 I 99- PMM. 

§ 1° - Todos os benefícios instituídos nesta lei e os concedidos 
sob o Regime Previdenciário Municipal anterior serão pagos pelo Mun icípio de 
Macapá, em relação a todos os segurados que a inda não tenham efetuado no 
mínimo 60 (sessenta) contribuições previdenciárias mensais à MACAPAPREV, 
Gbservado o disposto no pc:1rágrafo seguinte. 

§ 2° - Os ativos transferidos ao Município por força desl.a lei 
">~"'~o utihzados total e xclusivamente para o pagamento dos bene"ícios 
pn ·videnciários, inclusive os já concedidos antes da entrada em vigor da Lei no 
9. 7 1 7, de 271 11 198 

"'§§ 1 o e ) 0 acrescentados pela Lei N° 987 I 99 - PMM. 

§ 3° - Os débitos da Autarquia IPAMA, inclusive os decorr·:mtes 
ck~s atividades de assistencia à saúde, já existentes quando a Lei no 9 .7 17, de 
27 I 11/98 entrou em vigor, serão pagos pelo Tesouro Municipal mediante 
rl.otaçào própria da Secretaria Municipal de Administração 

.. § 3° renumerado e com redaça.o determinado. p ela Lei No 987 I 99 
PMM. 

Art. 68 - Fica a Presidencia da MACA ")APREV obriga:la a 
•·nc-aminhar ao Poder Leg1slativo Municipal cópia do Esta· uto ela entidade, até 
30 (trinta) dias após a sua efetivação, assim como a rehção dos integr.mtes 
dos ()rgàos Colegiados c Executivo, que compõem a sua Estrutura 
Orgaruzacional, sempre quf· ocorrer mudanças em suas composições. 

Art. 69- As a líquotas de contribuição previstas nos incisos I e li 
do art. 15, somente poderão ser alteradas mediante lei espec.ífica, desde que o 
custo total do plano de benefícios previdenciátios assim o exija, com ba~~e em 
cálc1 tlo atuaria l observado, como limite o estabelecido na Lei Federal 11° S. 717, 
ele 17 de Novembro de 1998. 
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Art. 70 - F'ica o Município permanentemente obrigado a viabilizar 
a preservação dA. MACAPAPREV, cuja extinção, mediante autorização da 
Camara Municipal, somente poderá dar-se no caso de inequívoca comprovação 
da absoluta impossibilidade de sua manutenção. 

§ 1° · Se extinta a MACAPAPREV, será seu patrimônio destinado 
ao Município de Macapá, sendo obrigação deste manter a identidade e os fins 
do PUNDO PREVIDENCIÁRIO referido no art. 12, e os direitos adquiridos dos 
beneficiários a eles vinculados, não podendo, em nenhuma hipótese, 
descaracterizá-los, extinguí-los ou incorporá-los ao Tesouro Municipal. 

§ 2° - No caso do parágrafo anterior, o patrimônio físico da 
MACAPAPREV deverá ficar vinculado as finalidades afetas à Previdência. 

§ 3° · Em nenhuma hipótese poderá haver transferência de 
1·ecursos entre os fundos instituídos por esta Lei. 

Art. 71 - Até que o pessoal do quadro de provimento efetivo da 
MACAPAPREV seja investido na forma do§ 1 o do art. 6° desta lei, o Município 
de Macapá colocará à disposição da entidade servidores efetivos. 

>~- Caput com redação determinada pela Lei N° 987 I 99- PMNI 

Parágrafo único - Os servidores que forem r·equisitados pela 
MACAPAPREV, permanecerão com seus respectivos cargcs e no desempenho 
d<" suas funções , até que se institua o Plano ele Cargos e Salários e se efetive o 
iJrocesso seletivo e respectivo. 

Art. 72 - A MACAPAPREV, mediante a aprovação pelo Con:;elho 
de Administração, poderá instituir apólices de seguro. 

Art. 73 - Pica terminantemente proibido o uso dos recu rsos 
auferidos pela MACAPAPREV para pagamento de qualquer benefício ou serviço 
destinados às pessoas inscritas no atual regime de previdência e que não 
p1tderem ser inscritas na entidade. 

Art. 74 - O Município de Macapá sucederá a autarquia IF'AMA 
em todos os processos j udiciais em que esta figure como parte, incl..1sive 
litisconsorte, assistente ou oponente. 

Art. 75 O Município de Macapá deverá figurar como 
litisconsorte e assistente em todos os processos judiciais em que a 
MACAPAPREV for parte no pólo passivo, e que digam respeito a bene1cios 
previdenciários. 

Art. 76 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais no orçamento d o exercício de 1999, necessários à implementaçào de 
suas obrigações relativas à ímplantacão, à organização, à manutenção, ao 
aparelhamento, ao funcionamento e à operacionalizaçào dos serviços da 
MACAPAPREV, e para o repasse das contribuições e dos recursos destir.ados 
ao Fundo de Previdência, utilizando como crédito as formas previstas no art. 
43, § 1 o, Incisos IIl e IV da Lei no 4.320, de 17/03/64. 

*Art. 76 com redaçao determinada pela Lei N" 987 I 99- PMlvf. 
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Art. 77 - A MACAPAPREV adquirirá fon1a e personalidade 
j111·ídica, referida no art. 3° desta lei, mediante o registr:J, pelo seu Diretor
PrPsidente , dos Estatuto~ da Entidade, o qual deverá ser homologado atJ-avés 
c~e Decreto pelo Prefeito Municipal. 

~Art. 77 com redaçao determinada pela Lei N° 987 I 99- PMM. 

Art. 78- A MACAPAPREV goza nos termos do prescrito pelo art. 
150, VI, alíneas a e c , da Constituição Federal, de imunidade em relaçãeo aos 
impostos Municipais , Estaduais e Federais. 

Art. 79 - Esta Lei será regulamentada pelo Frefeito Municipal no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias após sua publicação. 

Art. 80 - Esta Le1 entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Le Municipal No 643 f 
94, de 09 I 05 I 94 e a Le1 Municipal N° 740 I 95, de O 1 /08 /95 . 

Palácio Laurindo dos Santos Banha, 24 de Junh1' de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal 


